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Chave de correção da Prova Dissertativa para o cargo de Procurador 
Municipal 

 
001 – PROCURADOR MUNICIPAL 

 
 
1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano (2,5 
pontos) e poderá ser prorrogado, por igual período (2,5 pontos), desde que 
comprovado o preço vantajoso (5 pontos). 
 
2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. (5 pontos). 
 
3 - Situações em que é permitido registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido: 

3.1. Quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade 
não tiver registro de demandas anteriores; (5 pontos) 
3.2. no caso de alimento perecível; (5 pontos) 
3.3. no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de 
bens. (5 pontos) 
 

4 - Requisitos autorizadores da contratação de obras e serviços de engenharia 
pelo sistema de registro de preços: 

4.1. existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 
operacional; (5 pontos) 
4.2. necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 
contratado. (5 pontos) 

 


